
ESTADO DE GOIS 
SECRETARIA DA. EDUCAÇÃO É CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 26 DE JUNHO DE 1964 

END os or Aútoriza O funcionamento condi- 
: cional do Ginásio Normal de Nati- 

vidade e dé outras PeovitAniad- 

[o CONSELHO ESTADUAL | DE EDUCAÇÃO, nos têrmos do artigo: 29,da 
«bei nº:4240, de:9:: de novembro de. 1962, aprovou e eu, Secreté: mo, 

rio de Estado da Educação e Cultura, na conformidade do dispos- 
- to no artigo 31,: da mencionada Lei, honologo a seguinte Resdlu- 
“São: : 

: Art. jo. - Fica o Cânásio Normal de Natividade, mantido pela 
“Campanha Nacional de Educandários Gratuitos, autorizado a minis 

' á trar, condicionalmente, ensino médio do ciclo ginasial. ação E 

Art, 2º — até que o Conselho Estadual de Educáção se prcanh 
-cie em definitivo sôbre o assunto, fica “aprovado o Regimento Tn 

- terno do estabelecimento de engino nentionado . no artigo anteri- 
or. 

ELAS Avt, 3º — Homologado . pelo Senhor Secretário de Estado E 
Er Educação e “Cultura, esta Resolução entrará: em vigor na data” “de : 

- Sua publicação, 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. : 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. DE SOTÁS, « em Goiânia,26 Cad o 
dunho: de 1964. 
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